
Projeto de Lei Nº , de 2018 
(da Sra. Bruna Yara Gonçalves da Silva) 

 
 

Dispõe sobre a contratação de 
psicólogos em escolas públicas de 
Ensino Médio para orientarem os 
jovens quanto a sua carreira 
profissional. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta Lei determina a contratação de psicólogos para atuarem em escolas públicas de 
Ensino Médio e auxiliarem os jovens na escolha da sua carreira profissional, ajudando-os a 
descobrirem as suas habilidades e talentos. 
 
§1º Os alunos do Ensino Médio serão atendidos por um psicólogo que os acompanhará 
durante todo o ano letivo. 
 
I. O atendimento ocorrerá individualmente e em grupo. 
 
II.  Os alunos terão oportunidades de conhecerem cursos ofertados em universidades e em 
escolas técnicas. 
 
III. Os alunos passarão por testes vocacionais.  
 
IV. A escola fará a adequação dos horários para que todos os alunos do Ensino Médio sejam 
atendidos. 
 
§2º Os psicólogos apresentarão o certificado de formação acadêmica, emitido pelo Ministério 
da Educação e Cultura (MEC). 
 
Art.2º Esta Lei entrará em vigor no início do ano letivo após a data de sua publicação. 
 
                                                               

Justificativa 
 
Esta Lei tem como objetivo auxiliar os jovens do Ensino Médio a descobrirem suas 
potencialidades, acompanhados por psicólogos que os ajudem a perceberem seus pontos 
fracos e que os orientem para poderem desenvolver as competências necessárias a um bom 
aluno e a um profissional.  
 
Certamente, muitos jovens se sentem muito indecisos na escolha da profissão. Ficam 
angustiados. Muitos deixam para se decidirem no último ano do Ensino Médio, não tendo 
tempo para certificarem se é isso mesmo que pretendem fazer. Crê-se que a educação é um 
dos fatores mais importantes para o progresso de uma nação. O Brasil precisa investir mais na 



educação, afinal ela é a origem de tudo. É realmente aflitivo estar próximo a findar o Ensino 
Médio e não ter encontrado sua vocação profissional. 
 
Esta Lei propõe que o jovem entre no Ensino Médio recebendo o devido suporte de um 
profissional – psicólogo - que o acompanhará até o último ano escolar, bem preparado, 
compreendendo qual profissão se enquadra no seu perfil, conhecendo em qual área deseja 
atuar.  
 
O aluno, nessa fase de transição da adolescência à juventude, geralmente passa por fases 
complicadas, de indecisões, em que ainda estão se conhecendo. Quando temos um 
profissional para acompanhar esse crescimento do jovem, ele recebe um suporte, sentindo-se 
mais preparado para conseguir lidar com suas dificuldades e alcançar seus objetivos. Um 
psicólogo poderá ajudar o aluno a fazer seu plano de estudo, seus planejamentos pessoais, 
orientar rotinas importantes de acordo com o rumo profissional que deseja para si.  
 
Há jovens cada vez mais acomodados, sem objetivos com o estudo, pensando em apenas 
concluírem o Ensino Médio, deixando de lado as oportunidades estudo, seja de cursos técnicos 
ou de cursos em faculdades e universidades, contentando-se com empregos com baixa 
remuneração, enquanto poderiam aproveitar o seu potencial.  Com a orientação contínua de 
psicólogos nas escolas, os jovens poderão conhecer melhor a si mesmos, aumentar a sua 
autoestima, vislumbrar um futuro profissional mais promissor e dedicar-se mais aos estudos, 
dando valor aos conteúdos ensinados no decorrer da sua formação no Ensino Médio, para 
terem uma base boa ao seguirem estudando.  
 
À vista do exposto,contamos com o apoio dos Nobres pares nessa iniciativa. 

 

                                                     Sala das Sessões,em    de      de 2018. 

Deputada BRUNA YARA GONÇALVES DA SILVA 

 
 


